
INDICAÇÃO Nº 
2139
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para custeio na área da saúde do município de Mirante do Paranapanema. 

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para atender as demandas sociais e de saúde dos municípios. Muitos desses municípios têm encargos sociais crescentes, notadamente quando as demandas sociais e de saúde superam o crescimento das receitas municipais, impedindo investimentos em infra-estrutura da saúde.

O município de Mirante do Paranapanema, situado na região da Alta Paulista, no Pontal do Paranapanema, necessita do apoio do Governo do Estado para atender as demandas da área da saúde do município, apesar do administrador municipal ter grande empenho no atendimento das demandas sociais e da saúde da população mais carente. 

Com a presença de dezenas de assentamentos rurais, torna impossível o atendimento das necessidades na área da saúde com os recursos municipais e repasses do SUS, necessitando apoio do governo do Estado. 

A liberação de recursos financeiros para custeio na área da saúde no município de Mirante do Paranapanema atende a prioridades da área da saúde do município e merece especial atenção do Governo de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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